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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 43/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador  
Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário 
o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

.:Atvimink PAUP4oi-trAL. 

FrNOADOR LEVY GASPARIAt 

..i:CAg Or. 

F1.  OV 
Concede o titulo de Cidadão 
Gaspariense ao Sr. Marco Antônio 
Cabral. 

AL:andre tia Cr:stri Sie 
LEC&.;i111/9 

Artslyi— Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 
de maio de 2019, o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Senhor Marco Antônio 
Cabral.  

Art.  2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificativa 

Carioca, o homenageado nasceu em 07 de maio de 1991 é tem sido 
destacado  politico  fluminense. Foi Presidente Estadual da Juventude do MDB 
de 2009 a 2011, Presidente da Juventude Nacional do MDB de 2011 a 2013; 
Secretário Estadual de Esporte, Lazer e Juventude de 2015 a 2016. Em 2014 
foi eleito Deputado Federal para a legislatura de 2015 a 2019, sempre 
defendendo os interesses do Estado e 10. e•vo fluminense. 
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Atualmente vem prestando serviços como Assessor da Presidência da 
ALERJ — Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Pelo exposto, mostra-se merecedor do reconhecimento público. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 18 de junho de 2025. 

ered6n 	rique 
Vereador 
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